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PORTARIA N° 1378/2024 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º- Conceder a servidora onde se ler: Luzinete Malaquias da 

Silva, CPF: XXX.XXX.804-78, Ler-se: Claudia Rodrigues Costa, CPF: 

XXX.XXX.014-67, licença sem vencimento pelo período de 2 (dois) 
anos, com início a partir de 01/12/2024. 

 

 Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo de 01/12/2024. 

 

 Art. 3º-  . Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 Registre-se. 

 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 

Pitimbu, 10 de dezembro de 2024. 
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